LEI Nº 1062/2006

Súmula:
Define o Perímetro Urbano do Município de Ampére; Revoga as Leis 732/97, Capítulo I; Lei 787/98; Lei 816/99 e Lei 910/02.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei delimita o Perímetro Urbano do Município de Ampére, revogando disposições contrárias e revoga as Leis de número 732/97, Cap.I; Lei 787/98; Lei 816/ 99 e Lei 910/02.

Art. 2º É considerada área urbana do Município de Ampére o espaço territorial definido pelo seguinte perímetro:

I. Sede Urbana Municipal - A poligonal do perímetro tem início no M 01 (250.609,98 E; 7.129.466,52 N), situado na rodovia PR-481, sentido Santo Antônio do Sudoeste e segue até o M 02 (251.098,87 E; 7.129.658,73 N), percorrendo 525,32m, seguindo a rodovia. Segue em direção ao M 03 (251.885,61 E; 7.129.350,60 N), interceptando o córrego Água Funda, percorrendo 845,98m, por linha seca. Acompanha o curso do córrego Água Funda até chegar ao Arroio Santa Terezinha, onde encontra o M 04 (252.022,43 E; 7.129.510,21 N), percorrendo 210,23 m. Segue em direção ao M 05 (252.257,66 E; 7.129.069,08 N), acompanhando o curso do Arroio Santa Terezinha, percorrendo 499,93 m. Segue em direção ao M 06 (252.899,44 E; 7.129.165,01 N), percorrendo 648,29m, por linha seca. Segue em direção ao M 07 (252.934,38 E; 7.129.094,13 N), percorrendo 79,02 m, por linha seca. Segue, interceptando a estrada para Vargem Bonita e o córrego Água Verde até alcançar o M 08 (253.609,95 E; 7.129.259,46 N), percorrendo 695,50 m, por linha seca. Segue em direção ao M 09 (coordenadas 253.556,32 E e 7.129.565,39 N), percorrendo 310,60 m, por linha seca. Segue em direção ao M 10 (253.678,34 E; 7.130.285,89 N), por linha seca, até confrontar com o rio Ampére. Segue o rio Ampére até alcançar o M 11 (253.623,25 E; 7.131.385,67 N), em azimutes diversos. Deste, segue até a estrada PR-182 que faz ligação com Francisco Beltrão, onde se insere o M 12 (256.263,16; 7.132.194,99 N), percorrendo 2.761,19 m, em linha seca. Segue, acompanhando a rodovia PR-182 até alcançar o trevo sentido Santa Isabel do Oeste, onde está o M 13 (252.513,24 E; 7.134.797,75 N), percorrendo 4.564,68m, por linha seca. Segue em direção ao M 14 (252.437,97 E; 7.134.619,36 N), percorrendo 194,19 m, por linha seca. Segue, acompanhando a estrada Frei Ângelo Caru até confrontar com córrego Água Martim, em que está situado o M 15 (252.679,10 E; 7.132.283,84 N). Acompanha o córrego Água Martim até interceptar o rio Ampére chegando ao M 16 (252.001,95 E; 7.132.598,55 N). Segue, em direção ao M 17 (251.058,83 E; 7.131.051,92 N), em azimutes diversos. Segue, em direção ao M 18 (251.042,09 E; 7.131.992,27 N), percorrendo por linha seca 61,96m. Segue em direção ao M 19 (251.105,83 E; 7.131.733,72 N), por linha seca, percorrendo 266,29m. Segue em direção ao M 20 

(251.037,93 E; 7.131.468,36 N) percorrendo 273,90m, por linha seca, até confrontar a estrada para Água Doce. Acompanha  a estrada em direção a M 21 (250.579,36 E; 7.131.772,25 N), onde a estrada é interceptada pelo córrego Água  do Perímetro. Acompanha o curso deste córrego por azimutes diversos, até confrontar a estrada para Boa Vista e Alto Alegre, no M 22 (250.182,95 E; 7.130.364,25 N). Segue em direção a M 23 (250.433,52 E; 7.130.147,01 N). percorrendo 315,48m, por linha seca. Segue em direção a M 01, onde teve inicio esta descrição, percorrendo 399,76m, por linha seca.

Art. 3º Passa a constituir parte integrante desta lei a planta do perímetro urbano, composto na escala 1:25.000, em anexo.

Art. 4º A Prefeitura Municipal, no prazo de 120 dias, deverá implantar os marcos representados no mapa, em anexo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO DETTONI

Prefeito Municipal

VALDECIR POTRICK
Diretor Administrativo

ANEXO 1 – Perímetro Urbano de Ampére

